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SECÇÃO RELIGIOSA

As missões protestantes nos nossos 
domínios de África

i

« 0 vasto continente africano, que, no dizer 
dos illustres exploradores Capello e Ivens, nos 
últimos annos tem absorvido as attenções da 
Europa culta, tornou-se agora, em vista da 
multiplicidade de problemas, que nelle se agi
tam, o grande campo de trabalho de quantos 
se interessam pelo desenvolvimento da sciencia 
e pela felicidade de seus semelhantes».

E eu acrescentarei que é também, apesar 
das espessas trevas, que envolvem ainda gran
de extensão de seus sertões, a joia cubiçada 
pelas nações da Europa, que para lá enviam 
seus exploradores, e procuram, principalmente 
a França e a Inglaterra, accentuar alli a sua in
fluencia.

Os vastos territórios, que ainda possuímos 
na costa oriental do continente negro, são o 
ponto de mira, para onde a Inglaterra, senho
ra do Cabo, da colonia do Natal, Zululandia, e 
dominando mais ou menos no Transwal, procu
ra alargar a zona de seus dominios.

Para conseguir estes intentos, vai envian
do seus missionários protestantes, a fim de que, 
preparado o terreno, mais facil lhe seja depois 
a occupação.

0 jornal de Quilimane, o Africano, denun
ciou ha tempos a existência de missionarlbs 
protestantes nas nossas missões de Moçambi
que.

Por essa occasião analysei o referido artigo, 
escrevendo sobre o assumpto algumas conside
rações, que vou reproduzir, modificadas apenas 
em pontos accidentaes, visto essa queslão pa
recer chamar agora a attenção dos poderes pú
blicos.

Com effeito as ultimas noticias de Moçambi
que dizem que o governador de Quilimane of- 
ficiára ao governador geral da província, pedin
do providencias contra as missões protestan
tes.

0 território onde se estabeleceram é a re
gião do Chire, rio que desagua no Zambeze.

São passados quasi tres annos, depois que 
o Africano, advogando uma tolerância mal en
tendida, levantou comtudo a voz contra as di
tas missões; e só agora é que os poderes pú
blicos se preparam, segundo parece, para pres
tar alguma attenção ao assumpto. Já não é ce
do; mas antes tarde que nunca!...

Diz pois o referido jornal:
«Não devemos' pôr obstáculos ao accesso 

nas vastíssimas regiões que possuímos na cos
ta Occidental e oriental da África, áquelles que 
se dedicam â propagação do Evangelho, a dif- 
fundir a luz por esses mundos de trevas, que 
encobrem os povos que as habitam ».

Não devemos, distingo: se esses obreiros do 
Evangelho prégarem a verdadeira crença catho
lica, que é a religião do Estado, fazendo assim 
amado e respeitado o nome portuguez, conce
do; se prégarem o protestantismo, preparando 
a preponderância ingleza nas nossas possessões, 
que a Inglaterra tanto cubiça, nego.

A Inglaterra não é padroeira dos nossos 
territórios; não póde pois mandar para lã mis
sionários, nem o governo portuguez devia con
sentir em tal invasão politico-religiosa-protes- 
tante.
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Nem a lei fundamental do Estado, nem os 
interesses políticos da nação, prescindindo mes
mo dos religiosos, que os nossos governantes 
tanto descuram, .consentem que em possessões 
portuguezas penetrem missionários protestan
tes. - . .

É sabido que é por meio das missões, que 
a Inglaterra procura estender a sua influencia 
nos paizes sobre que lança avidas vistas. Os 
povos educados por missionários inglezes, não 
terão repugnância alguma em aceitar a Ingla
terra por senhora, quando chegar a occasião de 
ella pòr em execução seus planos ambicio
sos.

É claro para todos que seguem os succes- 
sos, que se tem da.do no mundo, que a sober
ba Albion procura fundar um vasto império ao 
sul da África, que substitua o império da índia, 
que mais cedo ou mais tarde perderá: as suas 
aventuras guerreiras no Transwal e no paiz dos 
zulus são d isso indicio certo. Não devemos pois 
admirar-nos de que procure engrandecer suas 
possessões actuaes, á custa da nossa província 
de Moçambique.

Mas os nossos governantes estão cegos, não 
veem nada d’isto. Não querem frades missioná
rios, ainda que se percam as colonias. Patrio
tismo até aqui.

Se por essas longiquas regiões andassem os 
nossos frades missionários, de certo que os pro
testantes se não iriam lá estabelecer: assim, 
veem um terreno abandonado, vão-se aproprian
do d’elle com a mão do gato... Fazem mui
to bem...

Atlribuem-se ao rei dos zulus as seguintes 
palavras propheticas, quando os missionários 
inglezes quizeram eslabelecer-se nos seus esta
dos : « Primeiro vir missionário, depois cônsul 
e por fim exercito ».

É o que principia a realisar-se nas nossas 
possessões! Sentido !...

Continua o Africano:
« A todos sem excepção, que podem agre

miar para a vida do trabalho, da civilisação e 
da emancipação, os desgraçados que jazem in
cultos nas selvas, nas planícies da África, está 
franca a entrada n’este paiz; que portuguezes 
não sabem esquecer as santas leis da moral e 
da religião, os deveres da boa hospitalida
de ».

Pois não devia haver tal franqueza; esses 
povos devem ser civilisados, mas não por mis
sionários protestantes. A obrigação, do governo 
é mandar missionários catholicos, que os in
struam na verdadeira religião; e lhes inspirem 
o amor ao paiz, a que pertencem. *

Receber no proprio paiz quem vem fazer 
propaganda anti-catholica e anti-nacional, nãô é 
hospitalidade — é imprudência; é recolher no 

seio a hydra que, mais cedo ou mais tarde, da
rá a morte ao incauto bémfeitor.

(Contintia).

PADRE JOSÉ VICTORINO PINTO DE CARVALHO.

BOLETIM ECCLESIASTICO

Relação

Nos dias 26, 27 e 28 de julho tiveram lo- 
gar os «exames para ordens. Foram examinados: 
para menores 7; para subdiaconos 55; para 
diáconos 4; e para presbyteros 49.

No dia 2 tiveram logar os exames de ora
tória e de habilitação para confessor. Foram 
examinados em oratoria 4 que foram approva- 
dos; para confessor foram examinados 5, fican
do adiados 2.

Câmara ecclesiaslica

Cartas de encommendação passadas por 
um anno para as egrejas seguintes: — 
Santa Maria de Sá, S. Miguel do Barrio, Sal
vador de Lagoa, S. Vicente de Passos, Santo 
Estevão de Barros, S. João Baptista de Lamares, 
Nossa Senhora da Expectação de Crasto, S. João 
Baptista do Campo do Gerez, S. Thiago de Fer- 
videllas, Santa Chrislina de Padreiro, S. Pedro 
de Soutello, S. Miguel da Pena, S. Simão da 
Junqueira, Santa Maria de Souto, Salvador de 
Nadreiro, S. João Baptista de Pardelhas, S. Lou- 
renço de Prado, S. Simão da Venda Nova, S. 
Thiago de Poyares, Santa Maria de Gaye, Espi
rito Santo de Alfarella de Jalles, Santa Maria de 
Ribeiros, Santa Marinha de Portella, Santa Maria 
de Freiriz, S. Martinho de Crasto, Santa Eulalia 
d’Arrozella, S. Julião de Monte Negro, S. Pedro 
de Sá, Santa Maria de Christello-Côvo, Santo Es
tevão de Geraz, S. Miguel de Cerzedo, Espirito 
Santo de Brufe, Santa Maria de Alvora, Nossa 
Senhora da Expectação de Sarraiões, SanfAnna 
de Sarapicos, S. Jorge d’Airó, Santa Maria de 
Palmeira, S. Martinho de Fareja, S. João Baplis- 
ta de Paradella, S. Thiago d’Arcozello, S. Lou- 
renço de Parauhos, S. João Baptista de Ayrão, 
S. Pedro Fins de Pondras, Nossa Senhora da As
sumpção de Caminha, Salvador de Bravães, San
ta Marinha da Costa, S. Thomé de Aguião, San
ta Maria de Miranda, Santo André de Palme, S.
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| Martinho de Sequeiro, Santa Marinha de Verdoe- 
: jo, S. Lourenço de Villar, S. Paio de Seramil, 
• S. Thiago de Soutello dó Valle, Santa Isabel do 
' Monte, Santo Antonio de Soutellinho da Raia, 

Nossa Senhora dos Remedios de Samão, S. Sil
vestre’ da Ermida, S. Paio da Carvalheira, S. Mi
guel de Frossos, Santa Maria da Torre, Santo 
Estevão de Faiões, S. Thiago de Caldellas, S. 
Pedro da Torre, Santa Maria de MonfAlegre, 
Salvador de Rezende, S. Sebastião de Passos, 
Santo André de Sezelhe, S. Thiago de Cambe- 
zes, S. João Baptista de Gondar.

Carlas de cura:—Carta de cura para a 
freguezia de Villela das Choças, por tempo de 
um anno, a favor do padre Manuel Joaquim 
Galvão, passada em 17 de julho de 1883.

— Dita para a freguezia de S. João da Ri
beira, por tempo d’um anno, a favor do padre 
Manuel José Rodrigues, passada em 19 de ju
lho de 1883.

Dimissoria a favor do Rev.do Luiz Augus
to Rodrigues Vianna, da villa de Espozende, 
para residir na diocese do Porto, por tempo il- 
limitado, passada em 16 de julho de 1883.

Provisão de commissario da Ordem Terceira 
de S. Francisco, da villa dos Arcos, a favor do 
p.resbytero Miguel Luiz d’Araujo Antas, por tem
po d’um anno, passada em 21 de juilio de 
1883.

— Dita de commissario da Ordem Terceira 
de S. Francisco, da freguezia de S. Thomé da 
Covilhã, a favor do presbytero João da Costa Be
zerra, por tempo d’um anno, passada em 21 de 
julho de 1883.

CONSULTAS E RESPOSTAS

Consultas ‘ -

I. « Ticio, homem abastado, encontrou no 
seu carlorio um testamento em que se declara
va que umas certas propriedades que lhe tinham 
sido doadas estavam oneradas com a obrigação 
de uma missa em todos os dias santificados do 
anno. Ticio não tem cumprido este legado pio 
nem me consta que seus antecessores o tives
sem cumprido. Como deverá proceder para tran- 
quillisar sua consciência?»

II. «Será licito dar as bênçãos nupciaes á 
mulher solteira, mas não virgem ? 1»

Resposta

Á I:
Se não houver presumpção de que seus an

tecessores não satisfizeram o legado, e se as 
propriedades pertencerem a este arcebispado, 
deve Ticio co'mpôr-se com o hospital de S. Mar
cos d’esta cidade sobre todas as missas não 
cumpridas em virtude das Bulias de Clemen
te xi e de Bento xiv de 5 de janeiro de 1713 
e 14 de junho de 1741 e Provisões de 20 de 
junho de 1713 e 24 de setembro de 1816. Se 
as propriedades oneradas pertencem a outras 
dioceses, a composição é feita por diversos mo
dos segundo a legislação canónica e civil cita
da por Bernardino Carneiro, Elem. de dir. 
eccles. port., |. 300 da ed. de 1881. Vid. pag. 
149 d’esta Revista.

Á II:
Respondemos com Craisson, Man. jur. can., 

n.° 4165 da ed. de 1880: « Benedicenda non 
est mulier, juxta Statuta Dioeces. Valentin. si 
notorie fuerit moribus depravata; sed contra- 
rium fuil decisum a S. Congr. Concil. 20 octob. 
1593 ».

Licença de dispensa de lapso de tempo, a 
favor de José da Costa, da freguezia de Silvei- 
ros, e Rosa da Silva, da de Midões, passada em 
16 de julho de 1883.

— Dita a favor de Antonio Gonçalves, da 
freguezia de Ronfe, e Florinda Machado, da de 
Vedome, passada em 26 de julho de 1883.

— Dita a favor de Francisco Fernandes, e 
Anlonia Luiza Fernandes, de Villa do Conde, 
passada em 28 de julho de 1883.

Consulta

« Pedro deu a Ticio a quantia de 200^000 
reis a juro de cinco por cento; será licito este 
contracto, sendo certo que o estado de Pedro 
não lhe permitte que negoceie, nem o capital 
corre outro perigo que não seja o que é intrín
seco á especie mutuada?s»

1 Enviadas pelo Rev.™0 Snr. Reitor de Unhão.
2 Enviada pelo Rev.ra° Snr. Padre Antonio Ro- 

| drigues d’Azevedo? de Lisboa.
*
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Resposta .

Se o juro que se recebe de lucro é superior 
ao’ risco que o mutuante corre emprestando, ou 
ao lucro que deixou de tirar do seu capital e 
ao que o capital provavelmente produziria nas 
mãos do mutuário, semelhantes contractos não 
são proprios d’uma consciência timorata.

Exporemos a doutrina de insignes moralis
tas sobre a matéria sujeita, que é da maxima 
importância pratica:

«Resolutio ad praxim. Pro tuta fidelium 
directione in hac qusestione, quae quotidiana 
est, satis erit declaraliones proferre Romano- 
rum Congregationum Pontificibus probantibus.

I. Fideles, qui pecuniam aliis tradunt, ut 
fructus inde percipiant, juxta taxam legis civi- 
lis, non sunt inquietandi, neque cogendi ad 
restitutionem fructum perceptorum, nec in fo
ro Poenitentce absolulione sacra mentali iccirco 
privandi. Neque obstat, quod dubia vel mala 
flde lucrum ex solo legis titulo perceperint, mo
do de patrato ob dubiam vel malam íidem pec- 
cato sincere doleant, et parati sint stare man- 
datis S. Sedis, si quse forte edentur.

II. Non sunt inquietandi nec absolulione 
privandi presbyteri illi, qui contendunt legem 
principis esse titulum suflicientem percipiendi 
aliquid ultra sortem, quousque Sancta Sedes 
definitivam decisionem emiserit, cui parati 
sint se subjicere.

III. Neque illi confessarii inquietandi qui 
absolvunt poenitentes, qui (nulla facta mentio- 
ne tituli legis civilis) mutuo pecuniam dant 
negotiatoribus ut ditescarú, quando nempe isli 
objicientes sententiam lucro faventem non fuis- 
se damnatam a S. Sede, promitlúnl tamen 
obedire judicio Summi Ponfilicis, si inlerce- 
dat . Quae verba non sunt inquietandi non 
meram toleranliam, sed positivam permissio- 
nem significant ex S. Alphonso nostro, 1. vi, 
n. 765.

1

IV. Quoad lucri vero mensuram facit hoc 
S. Sedis responsum; quaesitum fuit: 1) An li- 
ceat ecclesiasticis ex mutuo exigere quinque 
pro quolibet centenário, prout jam pepmitte- 
bani leges ligitimi gubernii 1—2) An hodie 
sint inquietanda illa pia loca, moniales et mo- 
nasteria quce exigunt sex pro quolibet centená
rio ex illorum pecuniis; cum hodie id com- 
muniter et tribuatur et acceptetur. Congregatio

1 Verum non sunt necessário interrogandi pe
nitentes a confessario de hac dispositione; tum quia 
id non exigitur in illis responsis; tum quia id presu- 
mitur de poenitenté, nisi contrarium constet. Ita Gu- 
ry cum Bouvier. Imo Kerinch ait, quod S. Sedes 
hanc conditionem jam a tempore consuevit omittere.

S. Officii 28 febr/1872 respondit ad utrumque: 
Juxta responsiones alias datas, dummodo sint 
parati stare mandatis S. Sedis, non esse in- 
quielandos.

V. Qucesitum fuit: S. Paenitentiaria pluries 
declaravit non esse inquietandos qui taxam a 
lege deUnitam, nempe quinque pro centum exi
gunt ex mutuo. Quid nunc cum ex nova lege 
permissum sit, ut libere partes convenire pos- 
sint et taxam quam ipsis libuerit^ exigere, v. 
g. 15 vel 20 pro centum? erit id permitten- 
dum in conscientia? S. OÍIicii C. 18 aug. 1858 
respondit: Quoad fructus legales provisum per 
decreta alias data (nempe non esse inquietan
dos qui illos exigunt). Quoad fructus conven- 
tionales eorumque tilulos provisum per En- 
cycl. Vix pervenit (id est videndum, an adsint 
tiluli ipsi mutuo extrinseci; nom per puram 
conventionem non liceret). Quoad quantitatem 
eorum fructuum conventionalium et fructus de 
fruclibus rationem habendam esse in singulis 
casibus, habito respectu ad omnes et singulas 
circumstancias locorum, personarum et tempo- 
rum juxta regulas a sacris canonibus et a pro- 
balis auctoribue traditas. Et dentur decreta 13 
jan. 1780, et 20 marlii 1840 x.

VI. Multi hodie mutuum dant exigendo octo 
pro quolibet centenário, vel tantum quantum 
percipere possunt ex syngraphis debiti publici 
(Cedole dello Statoj ; idque ideo etiam, quia re
ditos de facto non totus exigi valet ob taxam 
Gubernii (ricchezza mobile). Hin ad plurimo- 
rum conscientise consulendum, et ne aliunde pe- 
riculo exponantur non amplius inveniendi qui 
mutuare velint, in tanta pecuniae inópia et ne- 
cessitate, quaeritur an id in praxi tolerari pos- 
sit? Et in casu negativo, an saltem confessarii 
permittere valeant, ut poenitentes exigant ta
xam legalem (quinque pro centum) ab omni 
Gubernii onere liberam quod erit sustinendam 
a mutuatario ? S. Officii G. 18 dic* 1872 res
pondit: Dummodo sint parati stare mandatis 
S. Sedis, non esse inquietandus.

VII. Si pauper mutuo indiget, utpote in

1 Primum decretum probat lucrum ex mutuo, 
si adsi periculum amittendi sortem non quidem ge- 
nerale, sed speciale in caso illo, et quidem sub condi- 
tione ut compensatio tali periculo respondeat—Aliud 
decretum casum illius respiciebat qui mutum dede- 
rat exigendo octo pro centum. Quo mortuo, illius ejus 
quierebat an ad aliquid restituendum teneretur pro 
patre. Ignorat an pater titulos extrínsecos habuerit; 
sed vir probus erat, et tunc Gubernium dabat item 
décem procentum. S. Officii Congr.respondit: Quoad 
usuras in genere consulat decreta jam lata. Quod ex- 
cessivitatem fructuum consolat Episcopum qui expen- 
dat facti circunstantias et praxim qua vigebat apud 
viros timorata conscientúe, et provideat (vide 1. iv, 
n. 234; Diar. 11 Monitore ecclesiastico; Maratea, an
no in, ubi perplura et sei te de hac quiestione). 
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gravi necessitate constitutus mutuum gratuito 
elargiendum est; est de lege caritatis. Sed si 
non valeat sortem assecurare, eleemosyna ipsi 
potius tribuatur. Si vero uti velit ad negotian- 
dum, ut ad meliorem fortunam transeat, licet 
ex mutuo lucrum exigere legis titulo; tunc 
enim pauper sufficienter provisus est. Si tamen 
ab absolute paupere lucrum perceptum sit, est 
ne illi restituendum ? Afiirmat Gury, quia mu- 
tuans tenebatur dare grátis. Sed alii negant, 
quia titulus legis valet pro omnibus: quod au- 
tem eo in casu tenebatur gratuito tribuere, erat 
tantum de lege caritatis, cujus violatio non obli- 
gat ad restitutionem.

VIII. Licitum est ex lege civili percipere 
interesse de ipso interesse; attamen si jam an- 
nus elapsus sit ex quo usura debetur, et aífue- 
rit specialis conventio, vel petitio judicialis (a. 
1232). Quod etiam aflirmandum videtur pro fo
ro interno; est enim pecuniam quae jam debi
ta est, de novo capitali adjungere; et sane idem 
omnino est, quod debitori pecuniam meam 
quam mihi debet ex mutuo, relinquam, vel quod 
ei aliam tradam. Gousset, Gury ». Scavini, Theol. 
mor. univ., tom. n, n.° 443 da ed. de 1882.

Consulta 
/

« Em certa freguezia d’este arcebispado ha 
o costume antigo de pagar ao parocho a quan
tia de 12^000 reis de direitos de sepultura, 
quando o defunto é enterrado na capella-mór. 
O parocho da alludida freguezia tinha uma se
pultura reservada para elle na referida capella- 
mór; mas cedeu-a a Alberto pela dita quantia. 
Este parocho por impossibilidade foi substituído 
por um encommendado, e, passados que foram 
seis mezes de substituição, falleceu e foi sepul
tado na capella-mór. Poderá o encommendado 
receber dos herdeiros do fallecido os direitos 
de sepultura?1»

1 Enviada pelo Rev.m0 Snr. Parocho de S. Tor- 
quato.

Resposta

Se a sepultura era um direito proprio do Pa
rocho e por isso a não podia alienar, o sup- 
posto comprador é que deverá satisfazer os 
12»5»OOO reis, pois que contractou sobre matéria 
que não podia ser objecto de nenhum contra
cto. Mas, se o direito de sepultura se fundava 
em algum contracto de compra e venda ou ou
tro semelhante, respondemos affirmalivamente, 
porque o Parocho fallecido podia transmitlir e 
de facto transmittiu o seu direito a Alberto, pois 

na hypothese d’uma resposta negativa seria de
fraudado o encommendado; por quanto, não 
receberia os direitos de sepultura nem de Al
berto nem do parocho fallecido.

Consultas

«1. 0 Consultor do Clero, pag. 161, re
spondendo a uma consulta cita duas Pastoraes 
do Exc.mo Ordinário d’este arcebispado sobre as 
quaes se oflerecem as seguintes duvidas: l.B 
o costume immemorial a que se referem as Pas
toraes aproveita a toda a archidiocese de Braga, 
ou sómente â província do Minho? — 2.a qual 
é propriamente o unto ou gordura a que as 
mesmas se referem? — 3.a e para gozar do 
privilegio d’esse costume immemorial será ne
cessário tomar a Bulia da Cruzada ? »

«II. Também a pag. 162 da mesma Revista 
se afíirma que o parocho póde cantar missa em 
dia festivo n’uma capella da sua parochia, dei
xando de celebrar a missa conventual, se hou
ver falta de sacerdotes e se houver algum que 
celebre a conventual. Esta doutrina assim ex
posta offerece a interpretação de que a missa 
da capella prefere á conventual. Será fundamen
tada esta interpretação?» 1

Resposta

Á I:
Somos de opinião que as Pastoraes do nos

so Exc.mo Prelado devem ser interpretadas do 
modo seguinte em quanto ás duvidas propos
tas:— i.o o costume immemorial sómente 
aproveita ás localidades da província do Minho, 
onde estiver estabelecido; — 2.° o unto ou gor
dura é o que se chama n’esta província touca 
ou redanho e banha de cevado; — 3.° o refe
rido costume é reconhecido pela Santa Sé e por 
este motivo não será necessário tomar a Bulia; 
no entanto o Exc.mo Prelado exige que se to
me, talvez para maior cautela e segurança, e 
para tranquillidade das consciências.

Á II:
Parece-nos que fomos sufficientemente cla

ros. Nós dissemos: o parocho póde em dia fes
tivo cantar missa n’uma pequena capella da sua 
parochia, mas é necessário que seja por falta 
de sacerdotes etc. Dizendo assim, aflirmámos 
claramenle que só em caso de necessidade é 
que o parocho não deverá cumprir por si a

1 Enviadas por um Sacerdote d’esta cidade de 
Braga.
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obrigação pessoal de celebrar a mi-sa conven
tual, isto é, quando urgir a obrigação de can
tar missa n’uma capella e não houver quem se 
preste a cantal-a pelo parocho, havendo quem 
se preste a celebrar a conventual. Pôde prefe
rir a missa da capella á conventual, mas no ca
so subjeito, pois d’esle modo se póde satisfazer 
uma e outra obrigação.

Consulta 
y

«Ticio e Bertha de 16 annos de idade e d’es- 
te arcebispado de Braga celebraram entre si es- 
ponsaes sem pedirem consentimento a seus paes 
e sem que fosse por meio de instrumento pu
blico. Pergunta-se : deverá considerar-se valido 
este contracto esponsalicio; e todos os que ti
veram conhecimento d’elle estarão obrigados a 
denuncial-o ao respectivo parocho, se Bertha 
pretender casar com Antonio?» 1

Resposta

Tem duas partes a consulta. Â primeira re
sponderemos affirmativamente, porque a idade 
de 16 annos é mais que sufficiente para que 
alguém possa contrahir esponsaes sem que se
ja necessário o consentimento dos paes; e por
que, segundo a jurisprudência seguida pelo tri
bunal da Relação primacial de Braga, é vali
do o contracto de esponsaes ainda qiie não seja 
jeito por instrumento publico. — Á segunda 
parte também respondemos affirmativamente, 
porque os esponsaes são impedimento do matri
monio e todos estão obrigados a denunciar os 
impedimentos. É doutrina corrente. Mas para 
evitar equívocos, será conveniente expôr aqui 
algumas hypotheses em que concordam os mo
ralistas e canonistas:

l.a Não ha obrigação de denunciar os im
pedimentos : a) quando se tem conhecimento 
d’elle tantum ex auditu e não se sabe já quem 
seria a pessoa de quem se soube, ou sabendo- 
se se reconhece que não é digna de fé; b) se 
o impedimento fôr occulto e houver certeza de 
que já foi obtida a dispensa para o fôro inter
no; ou sendo publico se já tiver sido denun
ciado por outra pessoa.

"2.a Ha obrigação de denunciar os impedi
mentos: a) ainda que seja occulto e infamante, 
fóra da hypothese acima referida; 6) ainda que 
haja conhecimento do impedimento sub secreto 
naturali, et adhunc cum juramento non pro- 
palandi; cj exceptuando, segundo a opinião

*
i Enviada por um Rev.m0 Parocho de Guima

rães.

mais provável, o caso em que alguém saiba‘do 
impedimento por meio de conselho que lhe foi 
pedido"na qualidade de pessoa publica, como é 
o advogado e o medico, e quando se não pos
sa fazer a declaração absque gravi incommo- 
do; d) e muito mais e em que todos concor
dam, se houver conhecimento do impedimento 
por meTo da confissão sacramental, pois que 
n’esta hypothese o sacerdote deve aconselhar o 
penitente a que obtenha pelo Tribunal da Sagr. 
Penit. o Breve de dispensa, se o impedimento 
fôr occulto; ou por outras vias segundo os 
graus de parentesco, natureza do impedimento 
e teres dos nubentes, se este não fôr occulto.

LEGISLAÇÃO

Plano dos”estudos do curso preparatório do 
Seminário Conciliar de S. Pedro e S. Pau
lo, approvado por portaria regia de 18 de 
outubro de 1882 e mandado executar por 
portaria de S. Exc.a Rev.ma o Snr Arcebis
po Primaz, de 30 do mesmo mez e anno.

CAPITULO i

Plano doa estudos

Art. l.°— Disciplinas:

Annos Lições
do por

curso semana
í Lingua portugueza — l.a e 2.a parte. 5

l .°..j Lingua franceza— l.a e 2.a parte.. 5
\ Lingua latina — l.a parte............... 4
( Lingua latina — 2.a parte............... 5

2 .°../ Arilhmelica, geometria plana, princi- 
; pios de algebra e escripturação .. 5
/ Latinidade — 1 .a parte...................... 3
ÍGeographia e cosmographia, historia

universal e patria — l.a e 2.a parte 5 
Elementos de physica, chimica e his

toria natural — l.a e 2.a parle... 5

S
 Latinidade — 2.a parte...................... 5
Philosophia racional e moral e prin- 

pios de direito natural — l.a e 2.a 
parte............................................  5

Litteratura — l.a e 2.a parte........... 5

CAPITULO II

Das matriculas

Art. 2.° — Os alumnos podem ser admitti- 
dos â matricula na classe de ordinários e vo
luntários.
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ras parles de latim e latinidade não têm. ,exa- 
mes. ' ■ .-7

Dos exames dos alumnos ordinários 
e voluntários

Art. 4.° — Os alumnos tanto ordinários co
mo voluntários, tendo provado o anno e encer
rado matricula, são admitlidos aos exames das 
disciplinas que frequentaram, com a designação 
da classe a que pertencem.

g. unico. — Os que tiverem perdido o anno 
por faltas em qualquer aula só poderão ser ad- 
miltidos a exame da mesma disciplina em que 
perderam o anno, na classe de estranhos.

Dos exames dos alumnos estranhos

Art. 5.° — Os indivíduos que pretenderem 
fazer exame de qualquer disciplina, na qualida
de de estranhos, devem provar que lêm os 
mesmos exames de precedencia que são exigi
dos para a matricula na classe de voluntários; 
se, porém, requererem para exames de discipli
nas do primeiro anno do curso geral, na falta 
de documento de instrucção secundaria, junta
rão as mesmas certidões de idade e de exame 
de admissão, que são pedidas para a matricula 
como ordinário no primeiro anno.

g. unico. — Para os exames finaes tanto de 
latim como de latinidade requerem-_se os mes
mos exames de precedencia que são exigidos 
para a matricula da primeira parte de cada 
uma d’eslas disciplinas: isto é, para o exame 
final de latim, o exame de portuguez; e para o 
exame final de latinidade, o exame final de la
tim.

CAPITULO iv

Disposições transitórias

Art. 6.° — Os alumnos que tiverem exame 
do curso completo de portuguez pelo antigo 
syslema, e exame de francez poderão ser ma
triculados, como ordinários, no segundo anno 
do curso geral, frequentando d’esle modo si
multaneamente a 1.® e 2.® parte de latim.

Art. 7.° —Os alumnos que, no anno leclivo 
findo de 1881 a 1882, frequentaram a aula de 
latim no seminário, poderão, durante os dous 
annos lectivos proximos, ser admitlidos, como 
voluntários (e na mesma classe em todas as 
hypolheses que seguem), á frequência simultâ
nea da 1.® e 2.® parte de latim. — Os mesmos 
alumnos, por esle anno sómente, poderão pas
sar â primeira parte de latinidade, se apresen
tarem allestado do respectivo professor em que 

I declare que os julga nas circumstancias de po-

9&r' '
E;. g. 1?— Alumnos ordinários são os que se- 
g guem regnlarmente o curso por annos como es- 
E tá estabelecido. E estes para se matricularem 
Fnó primeiro anno terão de juntar certidão pela 
S qual mostrem tér doze annos completos de ida- 
I' de, e certidão de exame de admissão, feito em 
I qualquer lyceu. -

Para a matricula em qualquer dos outros 
annos do curso basta provarem que têm os 

I exames do anno immedialamente anterior, fei- 
< tos na classe de ordinários, ou todos os exames 

dos annos precedentes, feitos em qualquer clas
se de ordinários, voluntários ou estranhos, ou 

i os equivalentes feitos em algum lyceu, e consta
rem os nomes das relações dadas pelos respe- 
clivos professores, quanto á passagem da pri
meira parte de latim e latinidade para a se
gunda.

g. 2.° — Alumnos voluntários são os que, 
por já terem alguns exames de inslrucção se
cundaria, feitos no seminário ou em qualquer 
lyceu, não seguem rigorosamente a ordem do 
curso estabelecido (do contrario, no primeiro 
anno, não póde haver alumnos voluntários) e 
por isso podem ser admitlidos â matricula por 
disciplinas, com as precedencias seguintes:

Para a matricula na primeira parle de la
tim, em francez e geometria, exame de portu
guez no seminário, ou da segunda parte de lín
gua portugueza nos’lyceus ;

Para a matricula na 2.® parte de latim, exa
me da primeira parte de lingua latina, do cur
so dos lyceus, ou para substituir este, constar 
o nome da relação dada pelo professor, por ter 
frequentado a 1.® parte em anno anterior no 
seminário;

Para a matricula na 1.® parle de latinidade, 
exame final de latim, no seminário, ou o equi
valente feito em lyceu, — o que sempre se en
tende em quaesquer precedencias;

Para a matricula em geographia e em ele
mentos de physica, etc., exames de francez e 
geometria;

Para a matricula na 2.® parle de latinidade, 
exame da 1.® parte de latinidade, feito em ly
ceu, ou então ter frequentado no seminário a 
1.® parte de latinidade em anno anterior, e 
constar o nome da relação dada pelo professor;

Para a matricula em philosophia, exame de 
elementos de physica, chimica e historia natu
ral;

Para a matricula em lilterátura, exame de 
geographia.

CAPITULO III

Dos exames

Art. 3.° — Os exames de preparatórios no 
seminário são todos finaes, pois que as primei-»
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derem frequentar com vantagem a dita primei
ra parte de latinidade: ou também se já no 
proximo outubro houver exames ílnaes de latim, 
ou, pelo menos de passagem (mas estes por 
este anno sómente), e.forem approvados.— 
Em tal caso serão excluídos os mencionados 
attestados.

g. unico. — Os exames referidos, sendo de 
passagem, poderão ser feitos simplesmente pe
los dous professores de latim e latinidade: — 
e são applicaveis sómente aos ditos alumnos a 
que se refere o presente artigo.

Art. 8.° — Os alumnos que no anno lectivo 
findo frequentaram a aula de latinidade, ou fo
ram adiados n’esta disciplina, na época de 
exames immediatamente anterior, isto é, em 
junho ou julho últimos, ou que porventura o 
forem no outubro proximo, poderão, também 
durante os dous proximos annos lectivos, ser 
admittidos á frequência simultânea da l.a e 2.a 
parte de latinidade.

Os alumnos que tiverem sómente exame 
do antigo curso completo de portuguez poderão 
ser admittidos á frequência de quaesquer das 
disciplinas de francez, primeira parte de latim 
e geometria.

Os que tiverem exame de francez poderão 
matricular-se em portuguez, primeira parte de 
latim e geometria.

Os que tiverem exames do curso completo 
de portuguez, francez e geometria poderão ma
tricular-se em geographia e elementos de phy- 
sica, chimica e historia natural, e em philoso- 
phia.

Os que tiverem exames do curso completo 
de portuguez e latinidade poderão matricular- 
se em francez, geometria e philosophia.

Os que tiverem exames do curso completo 
de portuguez, francez e geographia poderão 
matricular-se na primeira parte de latim, geo
metria, em elementos de physica, chimica e 
historia natural e philosophia.

Os que tiverem exames de portuguez, fran
cez, e philosophia poderão matricular-se em 
geometria e em elementos de physica, chimica 
e historia natural.

Todos os indivíduos aos quaes, pelo antigo 
systema, faltasse sómente o exame do curso 
completo de portuguez poderão matricular-se 
simultaneamente nas aulas de portuguez e lit- 
teratura, e elementos'de physica, chimica e 
historia natural.

. PROGRAMMA

Para o ensino da língua portugueza

Os programmas da l.a e 2.* parte da cadei
ra da lingua portugueza nos lyceus.

Para o ensino da lingua franceza

Ditos da l.ae 2.1 parte da cadeira de lingua 
franceza nos lyceus.

I^ara o ensino da 1.* parte de latim (l.° anno)

Dito da l.a parte da respectiva cadeira nos 
lyceus. — (D’esta parte da lingua latina não ha 
exames; uma relação do professor indicará 
quaes os alumnos que devem passar para a 2.a 
parte). ■ .

Para o ensino da 2.a parte de latim (2.° anno)

0 programma da 2.a parte da respectiva ca
deira nos lyceus.

Para o ensino de geometria etc. (2.° anno)

Dito de arithmetica, geometria plana, prin- . 
cipios de algebra e escripturação, dos quatro 
annos do curso geral dos lyceus.

Para o ensino da l.a parte de latinidade 
(3.° anno)

0 programma da l.a parte de latinidade nos 
lyceus. — (D’esta parte de latinidade não ha 
exame; uma relação do professor indicará quaes 
os alumnos que devem passar para a 2.a par
te).

Para o ensino de geographia etc. (3.° anno)

Programmas da í.a e 2.a parte da respecti
va cadeira nos lyceus.

Para elementos de physica etc. (3.° anno)

Programmas respectivos do 3.° e 4.° annos 
do curso geral dos lyceus.

Para o ensino da 2.a parte de latinidade 
(4.° anno)

0 programma da 2.a parte da cadeira de la
tinidade nos lyceus.

Para o ensino de philosophia (4.° anno)

Programmas da l.a e 2.a parte da cadeira 
de philosophia nos lyceus.

Para o ensino de litteratura (4.° anno)

Programmas da l.a e 2.a parle da cadeira 
de litteratura nos lyceus.

OBSERVAÇÕES

l .a A distribuição das disciplinas pelos qua
tro annos é feita contando com nove professo
res, e tendo em vista dar ao estudo de latim e 
latinidade o tempo indispensável para se poder 
obter um conhecimento sufficiente. Conta-se pa
ra este estudo de latim e latinidade com dous 
professores; mas sem que cada um tenha mais
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• de cinco lições por semana. Os alumnos do 2? 
K| anno de latim é que são obrigados a cinco li-
Ff pões, deixando-se á prudência e actividade do 

H professor regular o ensino de modo que, du- 
; rante os dous annos, satisfaça completamente aos 

programmas. O professor de latinidade lambem 
K não tem mais de cinco lições por semana, e

' deverá dirigir o ensino de modo que, na 2.a
parte, reservando dous dias na semana espe- 

H cialmente para o estudo do Iloracio (nas Saty-
ras e Epistolas) e de Cicero (Orações) e ainda
do Sallustio, possam os alumnos nos tres dias 

- restantes, continuar com o estudo das poesias 
lyricas do Horacio, com o estudo do Virgílio e 
do T. Livio.

O professor de latinidade deve sempre fazer 
parte do jury dos exames de latim.

Tendo os alumnos da 2.a parte, tanto de la
tim como de latinidade, de concorrer ás aulas 
em certos dias communs com os da l.a parte, 
será conveniente estarem separados. E os re- 
spectivos professores deverão cada um conside
rar a l.a parte era curso biennal, a fim de os 
alumnos da 2.a parte não repetirem o que le
ram dos clássicos no primeiro anno, mas sim 
continuarem.

2 .a Das relações referidas, que já de per si 
significam o mérito absoluto dos alumnos para 
passarem á 2.a parte tanto de latim como de 
latinidade, deverá constar igualraente o mérito 
relativo de cada um, sendo graduados pelo sys- 
tema de valores de 10 até 20, em harmonia 
com a escala estabelecida no art. 24.° do regu
lamento de 1873 para os lyceus.

3 .a De taes relações não se passa certidão 
alguma; mas, devendo ser ordenadas alphabeti- 
camenle, e archivadas, as matriculas, segundo 
ellas, serão feitas sob responsabilidade do se
cretario.

4 .a Das certidões dos exames eífectuados no 
seminário deverá sempre constar a classe em 
que foram feitos.

5 .a Nos cadernos ou registros dados aos 
professores para as aulas deverá também sem
pre indicar-se a classe do alumno ordinário ou 
voluntário.

6 .a Aos alumnos ordinários-ou voluntários 
que tiverem sido adiados, ou por qualquer cir- 
cumstancia não tiverem feito exame d’alguma 
disciplina, ou tiverem sido excluídos de prova 
de anno quanto ás primeiras partes de latim e 
latinidade, basta, para repetirem a frequência, 
provarem que já no anno anterior tinham sido 
matriculados nas mesmas disciplinas na classe 

x de ordinários ou voluntários. — Os primeiros, 
porém, para repelirem na classe de ordinários 
deverão provar que satisfizeram ás demais dis- 
ciplinas do anno,

CONSTITUIÇÃO
DO NOSSO SANTÍSSIMO PADRE LEÃO XIII

PAPA PELA PROVIDENCIA DIVINA

Ácercft da Regra da Ordem Terceira 
Secular de S, Francisco

(Continuado do n.° 13)

V. - Uma vez por mez, á escolha do asso
ciado, com a condição de que elle visitará com 
piedade uma egreja ou um santuario publico e 
ahi rezará algum tempo pelas intenções do So
berano Pontífice.

VI. Todas as vezes que, com um fim de 
perfeição, os associados se entregarem, durante 
oito dias consecutivos, ao retiro e ás medita
ções piedosas.

VII. Â hora da morte, se invocarem de vi
va voz o santo e salutar nome de Jesus, ou se, 
não podendo fallar, o implorarem em espirito. 
Obterão o mesmo favor se, não podendo con
fessar-se ou commungar, redimirem suas faltas 
pela contrição.

VIII. Duas vezes por anno, recebendo a 
bencão dada em nome do Soberano Pontífice, 
com tanto que orem algum tempo pelas suas 
intenções. E ainda, com a mesma condição de 
orarem, recebendo o que elles chamam Absol
vição e que é uma Bênção, nos dias em segui
da designados: I, do Nascimento de Nosso Se
nhor Jesus Christo; II, da solemnidade da Re- 
surreição; III, da solemnidade de Pentecostes; 
IV, da festa do Santíssimo Coração de Jesus; 
V,’ da festa da Conceição Immaculada da Bem- 
aventurada Virgem Maria; VI, no dia 19 de mar
ço, festa de S. José, seu esposo; VII, no dia 
17 de setembro, festa dos santos stigmas do 
B. Padre S. Francisco; VIII, no dia 25 d’agos- 
to, festa de S. Luiz, rei de França, padroeiro 
dos irmãos da Ordem Terceira; IX, no dia 19 
de novembro, festa de Santa Isabel de Hungria.

IX. Também, uma vez por mez, aquelles 
dos associados que recitarem cinco vezes o 
Padre Nosso, Ave Maria e Gloria Patri, pela 
prosperidade da Egreja e uma vez pelas inten
ções do Soberano Pontífice, gozarão, para ex
piação de seus peccados, dos mesmos favores 
de que gozam aquelles que fazem em Roma 
as Estações ou que visitam piedosamente a 
Porciuncula, os Logares Santos de Jerusalem, 
ou em Compostella o santuario do Apostolo S. 
Thiago.

X. Nos dias em que as estações são indica
das pelo Missal romano, se visitarem a egreja ou 
o santuario em que estiver estabelecida a Asso
ciação e ahi orarem, segundo o uso, pelo bem 
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da Egreja, gozarão, n’aqnelles dias e n’esses 
mesmos templos ou santuários, dos amplís
simos privilégios que gozam os habitantes e os 
hospedes da própria Roma.

CAPITULO II

INDULGÊNCIAS PARCIAES

I. Todos os Terceiros d’um e d’outro sexo 
que visitarem a egreja ou o santuario onde 
estiver estabelecida a associação da Ordem Ter
ceira e ahi rogarem pela prosperidade da Egre
ja no dia da festa dos sagrados stigmas do 
bemavenlurado Padre S. Francisco; no dia da 
festa de S. Luiz, rei de França; de Santa Isabel, 
rainha de Portugal; de Santa Isabel dTIungria; 
de Santa Margarida dé Cortona; e outros doze 
dias que elles mesmos escolherão e o Superior 
da Ordem approvará, ganharão uma indulgência 
de sete annos e sete quarentenas de dias.

II. Todas as vezes que os Terceiros assisti
rem á missa ou aos outros officios divinos, ou 
tomarem parte nas assembléas publicas ou par
ticulares dos associados; que derem hospitali
dade aos pobres; que apaziguarem contendas 
ou ajudarem a apazigual-as; que acompanha
rem uma procissão; que acompanharem o San
tíssimo Sacramento, ou, se o não puderem 
acompanhar, que recitarem uma vez, ao signal 
do sino, a Oração dominical e a Saudação an
gélica ; que recitarem cinco vezes a mesma 
oração dominical e a mesma saudação angélica 
pelo bem da Egreja ou pelas almas dos associa
dos defuntos; que acompanharem ura morto á 
sepultura; que reconduzirem ao bom caminho 
aquelle que se haja desviado d’elle ; que ensi
narem a alguém os preceitos divinos e as ou
tras cousas necessárias á salvação, ou que fize
rem alguma obra de caridade d’este genero, ca
da vez e por cada uma d’estas cousas, poderão 
ganhar uma indulgência de trezentos dias.

Os Terceiros teem a faculdade, se o preferi
rem, d’applicar á expiação das faltas e das pe
nas dos defuntos todas e cada uma d’estas in
dulgências, quer plenarias, quer parciaes.

CAPITULO III

PRIVILÉGIOS

I. Os pertencentes á Ordem Terceira, cele
brando em qualquer altar, gozarão do favor do 
altar privilegiado, tres dias quaesquer de cada 
semana, com tanto que não hajam obtido um 
privilegio semelhante para um outro dia.

II. Quando algum dos mesmos padres of- 
ferecer o santo sacrifício por alma dos associa

dos defuntos, o altar será para elle, em qual
quer logar que seja, privilegiado.' '

E Nós queremos que todas estas cousas e 
cada uma d’ellas, taes como são aqui decreta
das, fiquem perpetuamente estabelecidas, con
firmadas e ratificadas, não obstante todas as 
Constituições, Letras Apostólicas, estatutos, cos
tumes, privilégios e outras regras tanto Nossas 
como da Chancellaria Apostólica e todas as ou
tras cousas contrarias. Que não seja, pois, per- 
mitlido a pessoa alguma violar por qualquer 
fórma ou em qualquer das suas partes as Nos
sas presentes Leiras. Se alguém tiver a audacia 
de o fazer, saiba que incorrerá na indignação 
do Todo Poderoso e dos seus Bemaventurados 
Apostolos Pedro, e Paulo.

Dada em Roma, junto de S. Pedro, no anno 
da Encarnação do Senhor mil oitocentos oiten
ta e tres, no terceiro dia das calendas de junho, 
sexto anno do Nosso pontificado.

C. Card. Sacconi, prodatario.
77i. Card. Mertel.

Visto.
Da curia: I. viscondes

de Aquila.
Logar do sello.
Registrada na secretaria dos Breves.

I. Cugnoni.

DIVERSA

Bibliographia

Dous romances — Um Desengano — O Tio Li- 
borio. Preço 500 reis.

É auctor d’esta publicação o snr. padre Ri
beiro Coelho, actual redactor do Commercio do 
Minho. Os Dous Romances, apesar de merece
rem alguns pequenos reparos, tem merecimen
tos que muito apreciamos.

Agradecemos o oíTerecimento.

Recebemos e agradecemos as seguintes pu
blicações :

Instituições christãs, n.° 2 da 2.B serie. 
Summario:

Constituição do Nosso Santíssimo Padre Leão 
xni ácerca das regras da Ordem Terceira de S. 
Francisco; — O liberalismo, pelo dr. À. Eduar
do Nones; — Documento notável; — Protesto 
do clero do arcipre<tado de Soure; — Duas pa
lavras sobre synodos, por Sousa Monteiro; -— 
Chronica religiosa, por Frias Ribeiro; — Chro- 
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nica política, por H. d’Athayde; —Noticias di
versas.

Progresso Catholico, n.° 19 do 5.°_anno.
Summario:

/ Convicções, por D. Antonio d’Almeida ; — 
Mais uma vez o catholicismo moribundo, pelo 
padre Joaquim José Soares;—Apostolado em 
S. Miguel dé Poyares, por um associado; — 
Conferencias religiosas recitadas na Sé do Por
to por Mons. Rodrigues Vianna, na Quaresma de 
1883 ; — Vamos abandonar a patria, por Elias 
de Sampaio ; — Coisas! Coisas 1 por um leitor 
de gazetas; — Poesias posthumas de J. Moreira 
Bello; —Gracia ou os chrislãos no Japão, ver
são do padre Lima ; — Collegio de jesuítas em 
Camporaneos, por R.;—Secção bibliographi- 
ca, por A. de Guimarães; — Retrospecto da 
quinzena, por J. de Freitas; — Boletim do mo
numento a Pio ix, o Grande, xxxvm.

Revista de direito administrativo, n.° 
110, 6.° anno. Summario:

Secção doutrinal; — Secção de jurisprudên
cia ; — Bibliographia; — Legislação.

Revista de la propaganda católica, de 
Madrid, n.° 156, anno ix. Summario:

Advertência; — Quién engana el pueblo? 
— Errores del protestantismo; — Plalicas y ser- 
mones; — Contra la blasfémia; — Apologo ; — 
El julguero; — Sueltos; — Correspondência.

Centenário de Luthero

Com esta epigraphe escreve o Primeiro de 
Janeiro:

«Todas as auctoridades civis da Prussía re
ceberam ordens de preparar esplendidos festejos 
para a solemnisação do 4.° centenário de Luthe
ro (10 do proximo novembro).

A celebração d’esle centenário, segundo o 
ministro dos Cultos, deve realisarse em todas 
as escólas e seminários protestantes, de manei
ra tal, com tal ostentação, que fique para sem
pre gravada na memória dos alumnos.

Entretanto, as imprensas allemãs vão produ
zindo centenares de livros sobre a vida e feitos 
de Luthero, e os genealogi.-tas de todo o paiz 
tem-se entregado a descobrir descendentes do 
grande reformador.

Como preludio das festas do 4.° centenário, 
deve organisar-se hoje, proximo de Erfurt, uma 
procissão de 800 estudantes de todas as uni
versidades do império, com trajos históricos, 
representando a entrada triumphal de Luthero 

na dita cidade, quando se dirigia á Dieta de 
Worme».

Observamos n’esta noticia dous factos culmi- - 
nantes, que não devem passar sem breve com- 
menío. Nota-se o grande interesse que o poder 
central manifesta pelo centenário, promovendo 
que elle seja um facto estrondoso que fique na 
memória de todos os seguidores do protestan
tismo, e a parte importante que os estudantes 
tomam nas grandes festas do famoso frade que 
apostatou da religião que professara e defende
ra por muitos annos e que commeltera crimes 
que o simples bom senso condemna.

Agora um confronto. Na Allemanha são as-^ 
sim promovidas as festas do apóstata, porque é 
o patriarcha da religião oílicial; em Portugal 
onde o catholicismo é a religião do Estado são 
ridicularisadas as solemnidades religiosas que o 
culto clíristão mais recommenda! Além é o pro- 
prio ministro dos Cultos que intervem para pro
mover eíficazmente a ostentação do acontecimen
to, aqui são as gentes da governança que nada 
promovem para esplendor do culto catholico e 
que de braço ás armas dadas auxiliam todas 
as manifestações anti-religiosas. Ha apenas uma 
excepção: ainda tomam parte nas solemnidades 
calholicas quando a antiga pragmalica o exige; 
mas esta velha está fóssil, e em breve trecho 
será considerada uma impertinente que con
vém lançar para o museu das anligualhas como 
simples monumento historico do que foram es
tes reinos fidelíssimos. E que diremos da brio
sa mocidade ? Ah! a briosa das terras principaes 
do nosso paiz é muito activa, muito trabalhado
ra quando ronca a tuba' sonorosa que chama a 
um centenário d’um bom poeta ou d’um excel- 
lenle tyranno; mas quando toca o sino do tem
plo para uma procissão religiosa clama logo em 
maioria: isto é intolerável, isto é fóssil!

Mas ainda outra observação. Quem sabe, se 
as manifestações apparatosas da Allemanha pelo 

■ seu muito amado Luthero, são indicio de que é 
necessário reagir contra a grande preponderân
cia que o catholicismo vai tomando no grande 
império da profaníssima trindade Guilherme, 
Bismark e Moltk ? Quem sabe, se, mutalis mu- 
tandis, como dizem os lheologos, teremos n’es- 
te facto centenarista uma repetição do dito de 
Pyrro, que ao voltar da batalha de Heracíea 
d’onde sahira victorioso exclamara: mais uma 
victoria como esta e estamos perdidos?

Quem sabe ?! I Esta pergunta, se não fôra 
uma interrogação rhelorica, gra apenas uma 
pergunta ociosa. E nós não dizemos cousas 
ociosas, pois estas trazem sua origem da ocio
sidade que é mâi de todos os vicios.
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Processado
' V -■ ..

Consta que foi processado no tribunal civil 
um Rev.d0 Parocho d’este arcebispado por abu
so de funcções ecclesiasticas. Se fôr verdade, 
d’aqui prevenimos o sacerdote, dizendo que em 
conformidade da legislação civil em vigor o 
processo não póde proseguir até final sentença 
sem que seja enviado ao tribunal da Relação 
Ecclesiastica para que esta classifique o facto de 
abusivo ou não abusivo. Fazemos esta adver
tência para que o Rev.d0 Parocho faça valer o 
direito perante os tribunaes.

« La Vanguarda »

O redactor de La Vanguarda, de Madrid, 
foi condemnado a 4 annos, 9 mezes e 11 dias 
de prisão correccional, a mil pesetas de multa 
e nas custas do processo por ter publicado um 
falso telegramma de Roma em que se noticia
va a morte do Pontífice e se meltia a ridículo 
o portentoso Mysterio da Eucharistia.

Bem feita 1 0 rigor das leis deve ser appli- 
cado aos desmoralisadores da sociedade, que 
não respeitando o que ha de mais santo ensi
nam seus leitores a desrespeitar o que é digno 
da mais profunda reverencia. Quem não respei
ta o Papa não póde respeitar nenhuma aucto- 
ridade e quem esta não respeita é um mau ci
dadão e um perigo para a sociedade; quem 
não respeita Deus na Eucharistia está auctori- 
sado pelos instinctos de seu mau caracter a 
desacatar o que ha de mais fundamental na 
sociedade. Bem haja, pois, a sociedade civil 
quando em nome das leis persegue e condem- 
na semelhantes malfeitores. São malfeitores que 
commettem o crime e ensinam aos outros a 
commettel-o. 0 primeiro fundamento da socie
dade civil é a moralidade e quem commette e 
propala a immoralidade é o maior dos inimigos 
da sociedade.

Um castigo

Alberto Mario, director da Lega delia Demo
cracia, um dos que mais enormidades escreve
ram contra Pio ix e contra Leão xin e que 
mais deploraram que o cadaver do bondoso Pio 
ix não fosse lançado ao Tibre, morreu ha pouco 
em consequência d’um cancro na lingua. Á 
semelhança de Juliano Apóstata, reconheceu que 
Deus o castigara assim, ainda n’esta vida.

Aprendam em mais este exemplo os blasphe- 
madores de tudo o que é sagrado. Não é 
exemplo unico, a historia dos heresiarchas é 
fecunda em semelhantes acontecimentos. Acer
ca d’estes têm sido escriptos alguns volumes, 
que serão sempre de leitura proveitosa.

Pedido

Recebemos uma carta, que se refere a uma 
consulta publicada n’esta Revista. Na impossi
bilidade de nos dirigirmos pelo correio ao seu 
author, pedimos por este meio que nos envie 
ou na integra ou por extracto as duas declara
ções da S. C. dos R. a que faz referencia e 
nos diga, sé a segunda é do anno de 1841 ou 
do de 1831, pois só mediante mais este obsé
quio é que poderemos dar nossa resposta, que 
será publicada impreterivelmente no numero 
seguinte.

Estatística

Segundo a estatística do professor allemão 
Walker, lente de direito publico na universida
de de Leipzig, publicada ultimamente, desde 
1880 converteram-se ao catholicismo 44 pessoas 
pertencentes ás mais notáveis famílias da Alle- 
manha. Entre estas 44 pessoas, ha 3 príncipes: 
Solms-Braunfels, Izenburg-Birsteim, e Locwcus- 
tein-Wertheim; 2 princezas, 11 condes, 12 
condessas; 13 barões e 13 baronezas. Entre 
estes está a condessa de Brandenburgo, filha de 
Frederico Guilherme n, esposa do ultimo du
que de Anhalt-Koethen.

Em virtude dos matrimónios mixtos, 52 fa
mílias nobres se converteram ao catholicismo e 
sómente 10 famílias catholicas passaram para 
o protestantismo. Walter termina assim o seu 
trabalho:

«As perdas do protestantismo são ainda 
maiores, se se considerar: l.° que os protes
tantes que secretamente se convertem ao catho
licismo são innumeraveis; 2.° que o protes
tantismo perdeu famílias que dispunham de 
grandíssimas propriedades. Na nobreza da 2.a 
ordem o protestantismo soffreu perdas muito 
mais graves do que o catholicismo».

Aqui está mais um facto verdadeiramente 
historico, que é mais um monumento verdadei- 
ramente eloquente da decadência do catholi
cismo! Ah sonhadores de ruinas, sonhadores de 
ruínas! Onde estará o benemerito que vos ap- 
plique banhos de agua fria?


